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Veto Total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2018  
(nº 3.201/2015 na Casa de Origem) 

VETO TOTAL APOSTO “POR INCONSTITUCIONALIDADE E CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Covatti Filho - PP/RS 

Relatorias do projeto na Câmara: 
- Deputado Fausto Pinato (PP-SP): Parecer pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e Cidadania; 
- Deputado Caio Sabino (PR-CE): Parecer pela Comissão de Segu-
rança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); 
- Deputado Tenente Lúcio (PSB- MG): Parecer pela Comissão de Vi-
açao e Transportes (CVT). 
 
 
 
Relatorias do projeto no Senado: 
- Senador Major Olimpo (PSL/SP): Parecer pela Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania – CCJ 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

"Dispõe sobre a destinação de recursos provenientes da venda de 
veículos apreendidos em leilões para a área de segurança pública 
dos Estados e do Distrito Federal". 

Assunto do Veto: 

Destinação de recursos provenientes da venda de veículos apreen-
didos em leilões para os órgãos de segurança pública dos Estados 
e do Distrito Federal. 
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          EXPLICAÇÃO ASSUNTO             ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

08.20 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a redação do § 
12 do art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para dispor sobre 
a destinação de recursos remanes-
centes provenientes da venda de ve-
ículos apreendidos em leilões para os 
órgãos de segurança pública dos Es-
tados e do Distrito Federal. 
 
Art. 2º O § 12 do art. 328 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 328............................................ 
§ 12. Quitados os débitos, o saldo re-
manescente será: 
I – depositado em conta específica do 
órgão responsável pela realização do 
leilão e ficará à disposição do antigo 
proprietário, devendo ser expedida 
notificação a ele, no máximo em 30 
(trinta) dias após a realização do lei-
lão, para o levantamento do valor no 
prazo de 5 (cinco) anos; 

Destinação de 
recursos prove-
nientes da 
venda de veícu-
los apreendidos 
em leilões para 
os órgãos de se-
gurança pública 
dos Estados e do 
Distrito Federal. 

Origem: Texto inicial . 
 
Justificativa: “Estamos propondo o pre-
sente projeto de lei para destinar parte 
dos recursos provenientes da venda de 
veículos apreendidos em leilões realiza-
dos pelos órgãos ou entidades estaduais 
executivos de trânsito para os órgãos de 
segurança pública dos Estados e do Dis-
trito Federal”. (Texto inicial) 

“A propositura legislativa, ao destinar parte dos re-
cursos provenientes da venda de veículos apreen-
didos em leilões realizados pelos órgãos ou entida-
des estaduais executivos de trânsito para os ór-
gãos de segurança pública dos Estados e do Dis-
trito Federal, institui obrigação ao Poder Executivo 
e acaba por acarretar renúncia de receita, sem o 
cancelamento equivalente de outra despesa obri-
gatória e sem que esteja acompanhada de estima-
tiva do seu impacto orçamentário e financeiro, o 
que viola o art. 113 do ADCT, o art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 114 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei nº 
13.898, de 2019).”  
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=B298C444C0274AF973272F501579368F.proposicoesWebExterno1?codteor=1396028&filename=Tramitacao-PL+3201/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=B298C444C0274AF973272F501579368F.proposicoesWebExterno1?codteor=1396028&filename=Tramitacao-PL+3201/2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13898.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13898.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13898.htm
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II – decorrido o prazo de 5 (cinco) 
anos a que se refere o inciso I deste 
parágrafo, o valor remanescente será 
repassado: 
a) nos leilões realizados pelos órgãos 
e entidades executivos estaduais de 
trânsito, para as Secretarias de Es-
tado de Segurança Pública, ou órgãos 
equivalentes, nos Estados e no Dis-
trito Federal, vedada a sua aplicação 
em despesas de pessoal; 
b) nos leilões realizados pelos órgãos 
e entidades executivos ou rodoviá-
rios da União e dos Municípios, para 
o fundo a que se refere o § 1º do art. 
320 desta Lei. 
.........................................................” 
(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 
decorridos 120 (cento e vinte) dias de 
sua publicação oficial. 

 


